
Serra, 30 de outubro de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Divisão Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 5296/2025 
Proposição: Ofício - Sanção do Executivo n° 81/2025 
 
Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
 
Ementa: Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.204, de 21 de outubro de 2025, publicada no
Diário Oficial do Município da Serra no dia 23 de outubro de 2025, com a seguinte ementa:
“Institui a Cavalgada “Tradição Serrana” no Calendário Oficial do Município da Serra-ES”,
conforme se verifica em anexo. 
 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Ofício  
 
Ação realizada: Ciente  
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Mariana Pedroni de Oliveira 
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